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DA COMISSO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Wadih Mutran, visa permitir que o Executivo destine 10% de todo o

projeto Cin ga pura, construído no Município de São Paulo, aos poli-

.	 ciais militares que residem em favelas.'

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, visto que

as despesas de sua execução çarrerUo .por. conta de,-dotaç6es.-OrA
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Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em




